
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2005
(Do Sr. Celso Russomanno)

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Defesa e
Proteção do Consumidor.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990.

Art. 2º O inciso VIII, do art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ......................................................................
..................................................................................

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com
a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,
quando a pedido do consumidor este se sentir em condição
de desvantagem por não ter recebido orçamento, pedido,
contrato, manual de instrução em língua portuguesa e
rotulagem, certificado de garantia, recibo, nota fiscal ou
documento equivalente de fornecimento de produtos ou
prestação de serviços;
................................................................................ “

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O art. 6º do Código de Defesa do Consumidor trata dos
direitos básicos do consumidor e, entre eles, encontra-se a possibilidade de o
consumidor ter a defesa de seus direitos facilitada pela inversão do ônus da
prova no processo civil. Isto é o que determina a primeira parte do inciso VIII do
dispositivo sob comento.

No entanto, a redação final da norma em análise,
condiciona o direito do consumidor à discricionariedade do juiz que deverá aferir
a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do consumidor.

Nossa proposta é de ser incondicional o direito de inversão
do ônus da prova no processo civil, especialmente nos casos do consumidor por
não ter recebido, como ocorre muitas vezes, orçamento, contrato ou recibo dos
produtos e serviços que lhe são ofertados e vendidos.

A inversão do ônus da prova é, ao nosso ver, um direito
básico e incondicional, não devendo ficar brechas na lei para que se torne
apenas uma expectativa e não um direito consagrado pelo Código de Proteção e
Defesa do Consumidor.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para
aprovação desta proposta que visa a consolidação de importante direito para o
consumidor brasileiro.

Sala das Sessões, em       de                     de 2005.

Deputado Celso Russomanno
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